
LEI N°  4.965  

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGINRA - MG, CRIA O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VARGINRA - INPREV E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Varginha, Estado 
de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei, 

TÍTULO I 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE VARGINRA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  1°  0 Regime de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Varginha - INPREV, 
reorganizado nos termos desta Lei, tem por finalidade assegurar, 
mediante contribuição, aos seus beneficiários, os meios de 
subsistência nos eventos de invalidez, doença, acidente em 
serviço, idade avançada, reclusão, morte e proteção à maternidade 
e à família.  

Art.  2' 0 Regime de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Varginha - INPREV, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, será mantido pelo 
Município através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, 
inclusive pelas suas autarquias e fundações instituídas e 
mantidas pelo Município e pelos seus segurados ativos, inativos e 
pensionistas nos termos de Lei específica.  

Art.  3' 0 Regime de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Varginha - INPREV rege-se 
pelos seguintes princípios: 
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Parágrafo único. A alienação não poderá 
ser, a cada ano, superior a 15% (quinze por cento) do valor 
integralizado em bens imóveis. 

CAPÍTULO IV 

DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS  

Art.  119. As aplicações das reservas 
técnicas garantidoras dos benefícios previdenciários de que trata 
esta Lei serão efetuadas em conformidade com a política e 
diretrizes de aplicação dos recursos financeiros do INPREV, 
aprovada pelo Conselho de Administração, de modo a garantir a 
otimização da combinação de risco, rentabilidade e liquidez. 

§ 1° A política e diretrizes de 
investimentos dos recursos financeiros do INPREV serão elaboradas 
em observância às regras de prudência estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional e divulgadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2°  As aplicações financeiras dos 
recursos mencionados neste artigo atenderão às resoluções do 
Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a aplicação em títulos 
públicos, exceto em títulos públicos federais.  

Art.  120. Ao Instituto é vedado: 

I - a utilização de bens, direitos e 
ativos para empréstimos de qualquer natureza, inclusive ao 
Município, a entidades da administração direta e aos respectivos 
segurados; 

II - atuar como instituição financeira, 
bem como prestar fiança aval, ou obrigar-se por qualquer outra 
modalidade. 

CAPÍTULO V 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

Art.  121. A taxa de administração para 
custeio do regime próprio de previdência será de 2% (dois por 
cento) do valor total das remunerações, proventos e pensões dos 
segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício anterior« 
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